
REQUERIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

NOME (PESSOA FÍSICA OU JURIDICA}:

Exm Senhor PREFEITO

tr{
N9 DO PROTOCOLO

oog22l20.23

Maria Ester dos Santos Silva

ENDEREço: Rua Américo Falcão, 66 - Centro
Lucena-PB. CEP: 58.3r5-ooo
TELEFoNE: (83)98898-

E-MAIL:

NATURALIDADE:

Santa Rita/PB
PROFTSSÃO:

Aposentada

6347o592 SSDS/PB
NP IDENTIDADE:

28r.558l54-o4
NA CNPJ OU CPF

N9 INSCRIÇÃO DO IMÓVEL: ATIVIDADE:

REQUERf de V. Ex que se dignê
conceder-lhe

Solicito a emissão do Alvará de Construção, conforme documentação em ane
xo.

z8lúzoz3DATA:

ASSINATURA DO REQUERENTE

EST. CIVIL:

Casada
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NOMINAL EM VOLtg Otrp.: 220 Lln, mtn,i 2a2 Llm. máx.:231

MARIA EDIIE ROSENDO

CPF/CNPJ/R^Ntr 1 8t 643.074-91
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REPÚBLCA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTóruo DE REGISTRO cIvIL E *b#Ç

TABELIONATO CUNHA DOS SANTOS

ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA E VENDA

E- 65
Fls. 67168/69

Iraci Cunha dos Santos

Tabeliã
l" Traslado

Saibam quantos este público instrumento de escritura pública de compra e venda bastante
virem, que aos guatorze (14) dias do mês de junho { 06 } do ano de dois mil e vinte e um $4106/2022],,
neste Cartório distrital de Fagundes, Comarca de Lucena, Estado da Paraíba, República Federativa do
Brasil, em meu cartório, perante mim Tabeliã compareceram partes entre si previamente acordadas, a
saber: de um lado como OUTORGAhITE(S) VENDEDOR(AXESXAS) MARIA FRANCTLETDE NUNES LEITE,
brasileira, maior e capaz, empresária, o qual se declara sob sua responsabilidade civil e criminal que seu
estado civil é solteira até a presente data, além de não manter nenhuma união estável, sob as penas da
lei, conforme prevê o artigo 1J23 e seguintes, do código civil brasileiro lei ne 10.406/2002), e que o
conteúdo do referído assentamento constante na Certídão de Nascimento, expedida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais deJuazeirinho-PB, lavrada no livro A{05, fls. V095, sob ne. de ordem
6.193, continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal em caso de informação falsa,
cuja cópia fica arquivada em minha Serventia, nascida em data de O2/O5/L981, natural de Gurjão-PB,
inscrita no CPF ns.059.558.984-76, portadora da carteira de identidad e ns 2.7M-031-2avia-SESDS/PB,
filha de Antonio Leite de Andrade e Maria de Fátíma Francinete Leite, residente e domiciliada na Rua
Francisco de Assis Brito, 121, bairro São Vicente Bayeux-PB. CEP 58.308.838; E De outro lado como
OUT0RGADO (SXAS) COMPRADORA (AXESXAS) - o Sra. MAf,!À ESIER DO§ SANTO§ SlLvÀ brasileira,
maior e capaz, aposentada, portadora da carteira de identidade de ne 63.470.592-1-SSP/SP. lnscrita sob
CPF de ne 281.558.154-04, nascida em data de 13/08/1958, natural de Santa Rita-PB., fílha de Jairo
Lopes dos Santos e Ríta Martins de Lima, e-mail inexistente, casada sob o Regime universal de Bens,
em data de 12 de agosto de 1975, anterior a lei na vigência, da Lei Federal ns.6.575/77, conforme
Certidão de Casamento expedida pelo le Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Rita-
PB, de ordem da matricula 068676015519752 WM7 011 001010419, com o Senhor JosÉ cÂRlos DE
OUVEIRA SILVA, brasileiro, maior e capaz, aposentado, portador da carteira de identidade de ne
252.964-2?-VIa-SSDS/PB, inscrito sob CPF de ne O72.29O.2O4-25, natural de Santa Rita-PB, nascido em
data de 24/0217951,. filho de severino Ramos Pereira e Maria Paixão de oliveira, e-mails inexistentes,
residentes e domiciliados na Rua Américo Falcão, 66, Centro Santa Rita-PB. CEP 58.300.000, declaram
os Outorgados que o conteúdo do referido assentamento constante na Certidão de Casamentg
continua inalterado, sob pena de responsabilidade civil e criminal em caso de informação falsa. Os
presentes foram reconhecidos, em sua identidade e capacidade, como os próprios de que trato, em
conformidade com o inciso ll do § 1s do artigo 215, da Lei 10.406/2002 (Codigo civil), face às
detlarações e identificações a mim apresentadas, em seus originais, do que dou fé. Então, pelos
contratantes, me foi dito, em idioma nacional e de forma inequívoca perânte mim Tabeliã que esta
subscreve, através dos documentos apresentados e acima mencionados, os quais foram fornecidos
pelo(aXosXas) outorgante(s), que respondem civil e criminalmente por quaisquer eventualidade(s) que
venha(am) a ocorrer, do que dou fé. Que, por justo título e absolutamente livre e desembaraçado de
quaisquer ônus reais, dívidas, hipotecas legais, judiciais ou convencionais, taxas ou impostos em atraso,
ou outras ações reais ou pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel. E, assim, pelo(s) Outorgante(s)
Vendedor(aXs), me foi dito que é(são) legítimo(s) proprietário(s) e possuidor(es) do imóvel descrito, e
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

t$c,
que VENDEM a(o)(os) mesmo(a)(sXas) Outorgado(aXsXas) Comprador(a)(es)(as), UM (01) IMÓVEL

descrito(s) e caracterizado(s) na forma abaixo: situado (a) na cidade de Lucena, no Estado da Paraíba
com as seguintes características: lote de terreno próprio sob ne 01-4, da Quadra G, medindo 15,00m de
frente e fundos por 13,00m de comprimento de ambos os lados, situado no loteamento denominado
AR@ Rlt nesta cidade de Lucena-PB. Com seus limites certot conhecidos e respeitados, devidamente
registrado no Cartório Serviço Notarial e Registral de Lucena-PB, na matrícula 4525, em data de
72/05/2AL4, cadastrado na Prefeitura Municipalde Lucena, Estado da Paraíba, no IPTU - lmposto Predial
Territorial Urbano, inscrição Municipal do imóvel sob n". 1.M2.U7.03.0075.N07.2, cuja certidão
negativa de débito do IPTU fica arquívada em meu Serviço Notarial, havido ao(s) outorgante(s)
Vendedor(a) (es) (as)adquirido o referido imóvel por compra e venda. Sendo que o referido imóvelfoi
vendido aos Outorgados pelo preço certo e convencionado de RS 15.000,00( quinze mil reais), conforme
Recibo de Compra e Venda, firmado entre as partes em data de 04 de abril de 2O22,pago a vista, através
de transferência bancária, Pix, por conta do qual já receberam do(a)(s)(as) outorgado(s), em boa e
corrente moeda nacional, conferido e achado certo, às ústas deste Notário, e assim, pagos e satisfeitos
de todo o preço da venda, dão ao{s) outorgado(s) plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada
mais do(s) mesmo{s) reclamar(em) com fundamento nesta transação, e lhe cede{m) ê transfere(m)
todo domínio, direito, ação e posse que tinha (m)sobre o (s) aludido (s) imóvel (eis), havendo-o desde
já por empossado no mesmo, por força deste instrumento e da clausula constituti, obrigando-se por si,
herdeiros e sucessores, a fazer esta venda sempre boa, firme e valiosa a todo tempo, e a resguardar o
adquirente dos riscos da eücção de direito. Pelo(s) outorgante(s) ainda foi dito estar(em) isento(s) de
qualquer contribuição ao lnstituto Nacional de Seguro Social, nos termos da legislação vigente. Pelo(s)
outorgado(s) foi dito que aceita esta Escritura em todos os seus expressos termos e declara. Certifico o
seguinte: 1. que sobre o presente ato foi emitida DOI; 2. que foi recolhido o seguinte lmposto: lTBl DAM
Ne 100062.22.$ pago a Prefeitura Municipal de Lucena, Estado da Paraíba, no valor de RS 900,00 (

novecentos reais), conforme laudo de avaliação no valor de RS 30.000,00 (trinta mil reais), alíquota
de 3,0% (três por cento), recolhida em L9104/2022, referente ao imóvel acima citado; 3. O(AXS)
OUTORGANTE(S) declara(m) sob resxitsabilidade cMl e penal que não está incluso na condição de
pessoÍls politícamente er(postas, e declaram expressamente sob as penas da lei, não estar(em)
vinculado(s) as exigências das Leis de Previdência Social, eximindo este Serviço Notarial e Registral, e
seus titulares de qualquer responsabilidade civil ou criminal. O(AXS) OUTORGADO(AXS) dec-lara(m) sob
responsabilidade civil e penal que não está incluso na condição de pessoas politicamente expostas e
declaram expressamente que são dispensadas a apresentação da certidão relatíva a tributos sobre o
imóvel ora transacionado, respondendo pelo pagamento dos débitos existentes, conforme determina
o Decreto n" 93.240 de O9 de setembro de 1986, no seu Art. 10, V,§ 2o, exirnindo este Serviço Notarial
e Registral, e seus titulares de qualquer responsabilidade civil ou criminal. Assim o disseram e dou fé; 4.
que ficam arquivadas nesta serventia cópias dos documentos apresentados e exígidos por lei; 5. que
foram dispensadas a presença de testemunhas, conforme Provímento da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado da Paraíba; 6. que foi(ram) apresentada(s) a(s) seguinte(s) CERTIDÃO(ÕES): 6.1 - A(s) parte(s)
declara(m) expressamente sob as penas da lei que, parte(s) declara(m) expressamente sob as penas
da lei que, foram cientificadas pelo Tabelião da possibilidade da obtenção prévia da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhista (CNDT), nos termos do art- 6/,2-A da CLT, com a redação dada pela Lei ne
12.MO/201L, conforme Recomendação ns 03 do CNJ e Oficio-Circular GEFEXICGJ ns O?O/20L2,
dispensando a apresentação da mesma, eximindo este Serviço Notarial e Registral, e seus titulares de
qualquer responsabilidade civil ou criminal.; 7. gue o(s) imóvel(eis) encontra(m)-se inscrito(s), conforme
Lei Ns 7.433, de 18 de dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto Ne 93.240, de 09 de Setembro
de 1986; 8. que o(s) outorgante(s)vendedor(aXesXas) declara(m)sob as penas da lei (responsabilidade
civil e penal) que não existem açôes reais e/ou pessoais reipersecutórias, ônus reais, ou quaisquer
outros feitos judiciais, impeditivos da transação do imóvel objeto desta escritura;.6.2 - Certidão de
ÔfvUS REAIS: foí apresentada a certidão de registro de imóveis e de ônus reais, datada de t4lO6/2AZZ,
com prazo de validade de 3O (trinta) dias, expedida pelo Serviço Notarial e Regístral de Lucena, da
Comarca de Cabedelo /PB, na qual consta a INEXISTÊNCIA de ônus reais e de ações reais e pessoais
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

reipersecutórias gravando o imóvel objeto deste negócio jurídico, de propriedade da
.d,(Q

outorgante
vendedora, a qual fica arquivada nestas Notas; 6.3 - Certidão Negativa de Débitos Municipais, sob
ns.00795, emitida em data de La/A6/2022 , Que o(s) imóvel(eis) encontra{m)-se inscrito(s), conforme
Lei Ne 7.433, de 18 de dezembro de L985, regulamentada pelo Decreto Ns 93.240, de 09 de Setembro
de 1986;8.71.t Conforme determina o art. 14, do Provimento ns 39/2014, do Conselho Nacionalde
Justiça - Corregedoria Nacional de justiça. datado de 25 de julho de 2014, foram realizadas buscas, na
presente data, junto à Central Nacional de lndisponibilidade de Bens - CNIB, não sendo encontrado
qualquer anotação de lndisponibilidade de Bens em nome da Outorgante vendedora, que impeçam a

lavratura deste ato, de acordo com Relatório de Consulta de lndisponibilidade com RESULTADO
NEGATIVO Código HASH: :f241 .fb74.5d37.8b13.19c4.3360.4fbd.76c6.6cdb.1636, emitida em data de
t4/O6/2022, que o(s) outorgante(s) vendedor{a)(esXas} declara(m} sob as penas da lei
(responsabilidade civil e penal) que não existem ações reais e/ou pessoais reipersecutórias, ônus reais,
ou quaisquer outros feitos judiciais, ímpeditivos da transação do imóvel objeto desta escritura; 9.
Esclarecendo gue deixei de expedir a GUIA DE COMUNICAçÃO (G.C), para a Distribuição de

com o Ato Conjunto n" 0L/201.1, da Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba, publicado
no Diário da Justiça no dia 12 de outubro de 2011, fica dispensada o recolhimento da Guia de
Recolhimento referente a Comunicação do presente Escritura; 10. que o(sXas) Outorgado{aXsXas)
Comprador(aXesXas) declara(m), expressamente, gue foram dispensadas as certidões relativas a
Tributos e Feitos Ajuizados, de acordo com o Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da
Paraíba, eximindo este Serviço Notarial de quaisquer responsabilídades; 11. que não foi feita a

distribuição da presente escritura de acordo com a Resolução Ns 34, do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, datada de 29 de outubro de 1996, devidamente publicada no Diário da Justiça, em 01" de
novembro de 1996; 12. A(s) parte(s) declara(m) expressamente sob as penas da lei, que não houve
intermediação do negócio imobiliário por nenhum profissional regularmente inscrito no Conselho
Regional - CRECI, nos termos da Lei Estadual ne 9.807, de 14 de Junho de 2012. 12.1 - Pelos
Outorgantes e pelo Outorgado me foi dito mais, que desde já autorizam e reguerem à Oficiala do
Registro de lmóveis de Lucena, da Comarca de Cabedelo /PB, a proceder a todos os atos de registro,
averbaçôes, cancelamentos e prenotações, cientes de que â transmissão entre vivos da propriedade
SOMENTE se dá mediante o registro do título translativo no Registro de lmóveis, conforme artigo 1..245,
caput e § ls da Lei 10.a06l2002 (Código Civíl) Em cumprimento ao disposto no Art. 215 § 1e V do Código
Civíl Brasileiro foram cumpridas todas as exigências legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato. E,

por estarem assim justos e contratados, me pediram que lavrassem esta Escritura, que lhes sendo lida
em voz alta foi achada conforme e aceita Eu lraci Cunha dos Santos, Tabeliã Pública (ass.) Maria
Francicleide Nunes Leite e Maria Ester dos Santos Silva e seu esposo José Grlos de Oliveira Silva
Escritura: Rs789.60. FARPEN: RS 67,93 FEpJ: RS145,2g, Mp: RS 12,63. tss,3g,4g Selo Digital, AMU41g17-
QOEA consulte a autenticidade em HTTP:/ /selodígítal.tjpb.Jus .br.
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cartorirofagundes @ hotmail.com
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Frefeitura LtuniciPal de Lucena

Secretaria de Receita MunicíPal
srâr

09lLL/2023
FICHÀ DO IMÓ\IEL

1038548.7

l'l1RRl'rORlAL

Se qut'ncirl:lnscrição Imobiliária:

lnsrriçio Anlerior:

I .0001.047.0-1.007s.000 t.]
0?04?t)0?-§«)0r! I - 3ii -<4t{

Rl.,A IvlANOF.l , l)tJAl{ I F.. S'N I.ol AR(|O Il{lS (.)rradro ('i I otc (}l A - Cl'.N'IRO - l.ucena/Pll - (lep: -5831 5-
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000

I'roprletário:

CPF'/CNPJ:

lvÍARIA [S]'BR DOS SÀNTOS SILVA

2!l r..55R.154-04 l)-rneil:

AN{nRICO rÀLC],\U, ó6 - CENTRO - LUCENAIPB - Cep: -í83 l5-000 - BR^slLEud, Corresponrlêucia:

195.00

8.67
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Principall

15.00

0.00'l'otul Cons

Testudr Principel:

Área Cons Unidadc;

1.t.00

0,00

Redo de'felefone

Arborlzrçào:

SIM

NÀO

NÂO

NÀO

Urbena:

lhrminação Ptiblica

l.nrpllc»ntento:

NÂO

NÀO
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N Àf)

de EsgoÍo

Pluvitis:
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Pn imtrntrção:

Rede Elétricr:

Cbletâ l,ho:
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COLEl'A
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^no 

Construção:Hahite-se:

Tereno: PRÓPRIO

NÀO

PLAn*O - 1
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'l'opogralia:§ituação Qurdra:

Pedologia:
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()-1

l-rnção ldeal:

lnstalaçio §rnitaria:
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Construtivo:
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I nróvel

(Elevaçâo):

Utilizaçôo:

Estado Conservaçâo: - 1

Cobertura:

Encravado:

Colcta Scletlvr: NÀO

NOR\I,AI,IPT'U NORMAT,'í'at as:

Processo Cedastro:

Proc Ult Âlter:

Situação Âtual:

V Venel Têrreno:

Y0 (M'Terrcno):

Crdastro:

ult,r.lt:

Ult Lanç:

09 tU2$23
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23i1],i)02?

Mercantil:

Recad*strudo: NÀO

IPTtJ: 1,50

5.024,l I

0,00 (0,00)

V Venal EtliÍitaçâo: 0,00

\/tl tl.lr Construção): t),(r0 (0,00)

Venal Atual: 5.024.11

IPTU Sem Desconto: 75.36

OpÊrador i l'1j\TH!-rJS Billl)rtC L}\ i:CS?i': i:i.l?.l:ri:;P.1. 0âiê: 09/1.:1.,/:102-i i{ora: 1i.:c7:â2 1!le:rni.nê1.: 1.68.C.??.í3
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cNâDrro rRrBurriRro- 9oo a69 . 23 . 1 Lr/L2/2023

MÀRrÀ ES,ER DOS SÀNTOS SÍLVÀ - CPF 281.558.154-04

nul M»roer, DuÀBTE, S/N Lot ÀRCO IRIS QuadEa G Lotê 01À
CENTRo - Lucona/PB - CcP: 58315-000
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DàL, O9/LL/23 vaLo! Original
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vaLor Cafculado: R§ 5,25 x 91.05

contribuintr oparado!: 002067 ÀutenticaÇão ltecânica Do verso
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8r. 6100000 0 4- o't 80 L2 45 4202- 5 312LL20230 0- 6 3236.1 000 000-2

Prefeitura MuniciPal de Lucena
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]I,'. . --,: MUN1CIPALDE

!*; LfaENÀ

cFÉDrto rRrBUtÁRro L2

10385{87 10385r87

900{69 .23. 4 900,169.23.4

cRÉDrro rRrBuÍlÁRro-goo I 69 . 23 - 1 LL/L2/2023

!,IARIÀ ESÍER DOS SÀNIOS SILVÀ - CPE 281.558.15i1-04

iiiiii-'fflxoer, DIrÀRrE, s/N lot ARco rRrs guadra G róte 01À
cEt{fRo - Lucena/PB - ceP: 58315-000

vrlor {18,01 tsD 0,00
MÀt {78,01

vàIo! p/ Eàglo àtL lL/r2/2023: 478.01

Àt.nção: Não tucür âPó. Ll/1212O23
rss EsrtutflÀ cN§tRUÇio PDso tl()aru _ DE 60,01

Norro Núero: 2021003236r dt!úo: 09/11/2023

Prêfêicura Opêlador: 002067 ÀutênticaÇào À{€cânica no v€rao

https://www.tinus.com.br/csp/LUCENA,/emissaodam3PlX.csp?WPARAME=MzkONTY4 1t1
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Recomendamos a impressâo desse Comprovante
Para tanto, utilize a opção da impressão de seu browser

AUTENTTCAÇAO

§rr@4XPp BbLgrivm oxK2BRYí WUizsUY6'Op3NOqW xpds#dE§ depSzfY jRaOvl @ j
LyD#W4Âw PuQkvaEl gCaZTgPo kpnur4eg VRRmGhev rNPSeNZ# ME2O'**5 cAGlGnOK
OPAYGD6S *gaJojRn KSxEIIYFQT 9H63oEST l668ACHm vb6KhQBq 66 8776018714780 í

#brade§{§ Comprovante Pix

Data e hora: í0/11/2023 - 08:22:56

Nú mero de Control e : E607469482023 1 I 1 01 1 22 A577 3y 2FOqÊ

Dados de quem pagou

Nome: MARCOS MARCELO DA SILVA JU§TINO

CPF/CNPJ: *"'.350.084-""

lnstituição: Banco Bradesco §.4.

Dados da üansação

Valor: R$ 478,01

ldentilicador: REFsJiHZ2GoA6YgeurSUlTcU84

Data e hora: 1O111 //2023 - 08:22:56

Debitado da: Corrente

Dados de quem recebeu

Nome: ilUNlClPlO DE LUGENA

CPF/CPNJ : 08.924.81 3í0001 -80

lnstituição: BCO DO BRA§IL S.A.

Chave vinculada: receita@ lucena.pb.gov.br

Transação concluída pelo Bradesco Celular
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olreS CRÉDIrcS t2

10385{8? 10395{8?

900{68.23 . I 900468.23. S

ourRos cRÉDrros-900{68.23. 8 ]7/L2/2023

lllRlÂ E9IER DOs sÂlITOs sILvÀ - cPF 291.558.15'!-04

rtüi''úrcer. DUÀRIE, s/N Lot ÀRco tRrs Quadra G r,otê 01À
CEtÍrRo - Luc.nrlPB - c.P: 58315-000

IVTRÀ DE CÔNSTRÚCÀO PÀDNÀO NOR}{ÀI,

Drl.s O9/LL/23 valo! oliginrl R§

rSD R§

TOIÀT R§

68 ,28
0 ,00

6A,29

Nolso NúDro: 20230032363 Data de EEissào: o9/L!/2023

BOr,ErO DO ÀLVÂnÁ DE CONSÍRUçÀO RESTDENCTÀr UNrFÀUrLÍÀA Varor
CâIêulÀdo: I§ 0,75 x 91,05

Contribuintê Opêrado!: 002067 Âutenticação Mêcânica no vêrso

0911112023,11:21 Prefeitura Municipal de Lucena

8168oo0oO0o-L 6a282454202-6 3L2rL202300-6 32363000000-{
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LL]CENA

ws cnúortos L2

10385,187 10385a€?

900{68 . 23.8 900a68 .23 .8

omnos cnÉorros-90046s. 23. I LL/t2/2021

r,l'ARrÀ EstER DOS SàÀtrOS SrLVÀ - CPr 281.558.15t1-0t!

nul iowopt DuÀRTE, s/N r.ot ,lRco ÍRIs 9uadra c rêt 01À
cELTRo - Lucena/PB - ceP: 58315-000

sl[
68,28
66,24

tsD 0,00

68,28v.lôt p/ Plgto àLé tl/L2/zo23l

Àbnção: Nãô bcü! lpót ALlr2/202X
Elm DE CO§S§UOO PNUO rORru

Nos.o NtuÉo: 20230032363 dtlao: 09/11/2023

Prefeitu.a olErâdor: 002067 ÀutenticaÇào M.cânica no verso

https://wwwtinus.com.br/csp/LUCENA,/emissaodam3PlX.csp?WPARAME=MzkONTY3 1t1



Recomendamos a impressão desse Gomprovante
Para tanto, utilize a opção da impressão de seu browser

AUTENTTCAÇÃO

E3SUloSkR b7?tVovn mNuxdqRo ugoeWclb GUw2hZHC efpT3zkH tvsNGxVz nrBEcPgQ
rxjY2F.R U2Sz@FoS GLgN#lug thrlv8"q bqawCqne 6V#kVPhW ?§vRVÍJb YqTbtTof

pRSG@Py2 UzWgreOE iaC3Z.fQ X4aswBDM x9Gr*CBK *tsKWP6E 67 87760 í8716828

#bradesco Comprovante Pix

Data e hora: 10ílíí2023 - 08:21:57

Número de Controle: 86074694820231 1 1 01't ?1 A57734p5Uvs

Dados de quem pagou

Nome: MARCOS MÀRCELO DA SILVA JUSTINO

CPF/CNPJ : *"'.350.084-**

lnstituição: Sanco Bradesco §.4.

Dados da transação

Valor: R§ 68.28

ldentiÍicador: 2TLPHleuthMHorí KamKsRzxGmJ

Data e hora: 1O11112023 - 08:21 :57

Debitado da: Corrente

Dados de quem recebeu

Nome: irUNlClPlO DE LUGENA

CPF/CPNJ : 08.924.81 3/0001 -80

lnstituição: BCO DO BRASIL S.A.

Chave vinculada: receita@ lucena.pb.gov.br

Transação concluída pelo Bradesco Celular





(onselho de AÍouitetuÍa
e tlÍbanismo do'Erasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1, RESPONSÁVEI TÉCNICO

RRT 13756589

Nome civil/social: Humberto Kowalesky

Título Proíssional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

CPt; 073.XXX.XXX-05

Ne do Reqistro: 0041073753

Ne do RRT: S11375658S100CT001

Data de Cadastro; 21n1n023
Data de Registro: 2811712023

2,1 Valor da(s) taxa(s)

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: lNlC|AL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

Valor da(s) taxa(s): R$115,18

3. DADOS DO SERVIçO/CONTRATANTE

Boleto na 19285473 Pago em: 2811,L12023

3.1 Serviço O01

Contratante: Maria Ester dos Santos Silva

Tipo: Pessoa Física

Valor do Serviço/Honorários: R9700,00

3.1,1 Enderêço da Obra/Sêrviço

CPF/CNPJ; 281.XXX.xXX-04

Data de lnÍcio: 2111212023

Data de Previsão de Íétmino:2710712024

País: Brasil

Tipo Logradouro: RUA

Logradouro: MANOEL DUARTE

Bairro; CENTRo

3,1,2 Atividade(s) Técnica(s)

CEP: 58315000

Nc: S/Nc

Complemento: IOTE 01-A - QUADRA G -
LOTEA[4ENTO ARCO.íRI5

Cidâde/UF; LUCENÁ/PB

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.I.2 - Projeto arquitetônico

3.1.3 Tipologia

Quantidade: 93,61

Unidade: metro quadrado

Tipologia: Habitacional Unifamiliar

3.1,4 Descriçáo da Obra/Serviço

Habitação unifamiliar com 93,61m'? com paredes de alvenaria, estrutura de concreto armado e cobertura de madeirê e
têlhâ canal.

3,1.5 Declaraçáo de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes paÍa as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme s Le do art.56 da Lei nc 13146, de 06
de julho de 2015.

wvrw.aâubr.!ov.bí Páginâ U2



(onselho de AÍouitetuÍa
e urbanismo do'Brasil

Registro de Responsabilidade Técn ica - RRT

4, RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

RRT 13756589

Ns do RRT

s113756589100CT001

Contratante

MaÍia Ester dos Santos Silva

Forma de Registro

tÍr ctaL
Data de Registro

271LL12023

5. DECLARAçÃO DE VERACTDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obÍigaçôes, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT sáo verdadêirâs e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do ôrquiteto(a) e urbanista Humberto Kowalesky, registro CAU
ne 0041073753, na data e hora: 2717L12023 22:15:56, com o uso de login e de senha. O CPF/CNP, está oculto visando
proteger os direitos Íundamentais de liberdadê, pÍiva€idade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LCPD}
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighVexterno?form=Servicos, ou
via QRCode.

A autanticidade d6st6 RRT podê s€r verúcada eD: https://$ccau.càúr.gov-br,/app/vredsghvextsrüoãorB=Sewicos, ou vla eRcodsDocumonUo Inprêsso emr 28/1 1/2023 à 10:27:3T porr siccôu, rp 10.2a4:8.29.'

www...ubr.9ov.b? Pásilt.à 212
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RELATÓRIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal dê Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

0092212023 MARIA ESTER DOS SANTOS SILVA
rMoBrLrÁRro - LrcENÇA DE
CONSÍRUÇAO (ALVARA)

PREFEITURA DE LUCENA

PROTOC("ILÕ {]EilAL
PREFEITURÀ DE LUCENA

RECÊ]IA . DIGITAL1ZACÃo

TIPO ORIGEM DESTINO DATA

?811112023 10t05100
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